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Despacho do Chefe do Executivo n.º 176/2020

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 12.º do Regulamento Administrativo n.º 22/2020 
(Regime de gestão de resíduos de materiais de construção), o 
Chefe do Executivo manda:

1. É fixada em 70 patacas a taxa de despejo por cada tonela-
da de materiais inertes de demolição e construção.

2. É fixada em 200 patacas a taxa de despejo por cada tonela-
da de materiais especiais de demolição e construção.

3. É fixada em 200 patacas a taxa de despejo por cada tonela-
da de outros materiais de demolição e construção.

4. O presente despacho entra em vigor na data do início da 
vigência do Regulamento Administrativo n.º 22/2020.

24 de Agosto de 2020.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 178/2020

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do disposto no artigo 8.º do Regulamento do Serviço Público 
de Parques de Estacionamento, aprovado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 35/2003 (Serviço Público de Parques de 
Estacionamento), o Chefe do Executivo manda:

1. No período compreendido entre as 00H00 do dia 1 de Setem-
bro e as 24H00 do dia 30 de Setembro de 2020, os veículos 
regulados pela Lei n.º 3/2019 (Regime jurídico do transporte 
de passageiros em automóveis ligeiros de aluguer) não estão 
sujeitos ao pagamento das tarifas de estacionamento fixadas 
no artigo 2.º do Regulamento de Utilização e Exploração do 
Auto-Silo Oeste do Posto Fronteiriço da Ponte Hong Kong-
-Zhuhai-Macau, aprovado pelo Despacho do Chefe do Executivo 
n.º 563/2017, alterado pelo Despacho do Chefe do Executivo 
n.º 192/2018.

2. O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Setem-
bro de 2020.

25 de Agosto de 2020.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo  n.º 183/2020

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do ar-
tigo 1.º-A da Lei n.º 2/2003 (Regime tributário em caso de dupla 
tributação regional ou internacional), aditado pela Lei n.º 3/2005, 
o Chefe do Executivo manda:

1. São delegados no Secretário para a Economia e Finanças, 
Lei Wai Nong, todos os poderes necessários para celebrar, em 
nome do Governo da Região Administrativa Especial de Macau 

第 176/2020號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第22/2020號行政法規《建築廢料管理制度》第十二

條第二款的規定，作出本批示。

一、訂定惰性拆建物料的傾卸費為每公噸澳門元七十元。

二、訂定特別拆建物料的傾卸費為每公噸澳門元二百元。

三、訂定其他拆建物料的傾卸費為每公噸澳門元二百元。

四、本批示自第22/2020號行政法規生效之日起生效。

二零二零年八月二十四日

行政長官 賀一誠

第 178/2020號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第35/2003號行政法規《公共泊車服務》核准的《公共

泊車服務規章》第八條的規定，作出本批示。

一、第3/2019號法律《輕型出租汽車客運法律制度》所規

範之車輛，於二零二零年九月一日凌晨零時零分至九月三十日

二十四時零分期間，無須繳付經第192/2018號行政長官批示修

改的第563/2017號行政長官批示核准的《港珠澳大橋邊檢大樓

西停車場之使用及經營規章》第二條訂定的泊車費用。

二、本批示自二零二零年九月一日起產生效力。

二零二零年八月二十五日

行政長官 賀一誠

第 183/2020號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第3/2005號法律增加的第2/2003號法律《國際或區

際雙重課稅情況中的課稅制度》第一-A條的規定，作出本批示。

一、授予經濟財政司司長李偉農一切所需權力，代表中華人
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得消除雙重徵稅和防止逃避稅的協定。

二、本批示自公佈日起生效。

二零二零年八月二十七日

行政長官 賀一誠

第 184/2020號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據十一月二十九日第88/99/M號法令第十九條第二款的

規定，作出本批示。

一、經考慮郵電局的建議，除現行郵票外，自二零二零年十

月九日起，發行並流通以「愛護動物 二」為題，屬特別發行之郵

票，面額與數量如下：

二元五角 ..................................................................250,000枚

四元..........................................................................250,000枚

四元五角 ..................................................................250,000枚

六元 .........................................................................250,000枚

含面額十四元郵票之小型張 ...................................250,000枚

二、該等郵票印刷成六萬二千五百張小版張，其中一萬

五千六百二十五張將保持完整，以作集郵用途。

二零二零年八月二十七日

行政長官 賀一誠

第 185/2020號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條賦予的

職權，並根據第34/2020號行政法規《二零二零年至二零二三年

持續進修發展計劃》第六條第二款及第三十三條的規定，作出本

批示。

一、核准附於本批示並作為其組成部分的本地機構參與二

零二零年至二零二三年持續進修發展計劃申請表的式樣。

二、第34/2020號行政法規（下稱“行政法規”）第十三條第

一款（八）項及（九）項所指的持續教育課程及證照考試的時數

及持續期範圍如下：

（一）一般持續教育課程的上課時數不得少於九小時且不得

多於六十小時，而持續期不得超逾九十日；

da República Popular da China, o acordo para Eliminar a 
Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de 
Impostos sobre o Rendimento com o Governo do Reino do 
Camboja.

2. O presente despacho entra em vigor no dia da sua publicação.

27 de Agosto de 2020.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 184/2020

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 88/99/M, de 29 de Novem-
bro, o Chefe do Executivo manda:

1. Considerando o proposto pela Direcção dos Serviços de 
Correios e Telecomunicações, é emitida e posta em circulação, 
a partir do dia 9 de Outubro de 2020, cumulativamente com as 
que estão em vigor, uma emissão extraordinária de selos desig-
nada «Protecção Animal II», nas taxas e quantidades seguintes:

$ 2,50 ..................................................................................250 000

$ 4,00 ..................................................................................250 000

$ 4,50 ..................................................................................250 000

$ 6,00 ..................................................................................250 000

Bloco com selo de $ 14,00 ................................................250 000

2. Os selos são impressos em 62 500 folhas miniatura, das 
quais 15 625 serão mantidas completas para fins filatélicos.

27 de Agosto de 2020.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 185/2020

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 6.º e do artigo 33.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 34/2020 (Programa de desenvolvimento e aperfei-
çoamento contínuo para os anos de 2020 a 2023), o Chefe do 
Executivo manda:

1. É aprovado o modelo do boletim de pedido para participa-
ção das instituições locais no Programa de desenvolvimento e 
aperfeiçoamento contínuo para os anos de 2020 a 2023, anexo 
ao presente despacho e que dele faz parte integrante.

2. Os limites do número de horas e da duração dos cursos de 
educação contínua e dos exames de credenciação referidos nas 
alíneas 8) e 9) do n.º 1 do artigo 13.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 34/2020, doravante designado por Regulamento 
Administrativo, são os seguintes:

1) O número de horas dos cursos de educação contínua em 
geral não pode ser inferior a nove horas e superior a 60 horas, 
com duração não superior a 90 dias;


